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A N O L X X V — N.» 172 — SEXTA-FEIRA, 17 D E SETEMBRO DE 1963 PÁGINA 3 

•"•im 

^/.a, a Fazenda do Estado a receber, em doação, üe Antonio Lovato e outros^ 
imóvel tfituado no Município de Campinas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÀO P A U L O : 
. Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

ate lei: 
Ar t i go 1.» — E ' a Fazenda do Estado autor i zada a adqu i r i r , por 

o, de Antônio Lova to e s u a mu lhe r , D . I z aura Rodi ' igues Lovato , G i l d o 
o e sua mul f ier , D . M a f a l d a Romão Lovato, Anésio Lovato e sua m u l h e r , 
an t i na B a r b a n LOvato, José A l exandre Lova to e sua mulher , D . M a f a l d a 
o Lovato, Atílio Lovato , Hélio Lovato , Sebastião Lovato e Euc l ides V i t o r i o 
;o c om a anuêiicia de Victório Lova to e sua mulher , D . M a r i a G i a n o t t i , o 
el abaixo caracterizado, s i tuado no município de Camp inas , ê destinado à 
;rução de prédio para o Gi-upo Esco lar da V i l a São J o ã o , a saber : 

"üm teiTeno com a á r e a de 3.000,10 m2 ( t r ê s m i l metros quadrados 
decimetros quadrados) , destacado de ma io r áre.a, s i tuado no ba i r ro de São 

3." subdistr i to do d istr i to e município de Camp inas , 3." Circmiscrição I m o -
ia, medindo 41,00 m (quarenta e u m m e t r O s ) de frente pa ra a r u a pro je-
" A " , 14,13 m (quatorze metros e ^ t r e z e centímetros n a curva d e concordân-

lesta r u a c O m a rua " B " ; 51,35 m (cinqüenta e m n metros e t r i n t a e c inco 
,meti-os) d e frente p a r a a r u a projetada " B " , 6G,35 m (sessenta metros e 
á e c inco centímetros), n a f a c e oposta a esta última r u a ; e 50,00 m ( c i n -
ita metros) n a face oposta à rua pro je tada " A " , confrontando, n e s s a s faces, 
o -remanescente do imóve ! " . 

Parágrafo único — Vetado . 
A r t i g o 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação., 
Ar t i go 3.» — Revogam-se as disposições em cortrário. 
Palácio dos B 'ande iantes , 15 de setembro de 1965. 

ADHEIi íAR P E R E I R A D E B A R R O S * 
Júlio D ' E lboux Guimarães 
José Car los de Atítliba Nogueira 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de ESstado dos Negócios 
feovêrno, aos- 16 de setembro de 19C5. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

LE I N. 8.966, D E 15 D E S E T E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre a criação de Ginásio Estadual em Embu-Guaçu 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 3ÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

B ínte l e i : 
A r t i go l.o — E ' cr iado u m Ginásio E s t a d u a l no município de E m b u -

: 

Ai-tigo 2.0 — A lei orçamentária do exercício em que s e d e r a i n s t a -
jD do Ginásio ora cr iado consignará dotações neees.sárras a ocorrer às r es -
Svas despesas. 

A r t i g o 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 15 de setembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car ies de Ataiiba Nogueira 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d e Es tado dos Negócios 
Eovêrno, a o s 16 de setembro de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subs t i tu to 

LEI N . 8.967, D E 15 D E S E T E M B R O DE 1965 

t deriOininaçáo de "Professor João Ernesto de Souza Campos" ao Ginásio 
Estadual de Vila Deodoro, na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S.^O PAULO': 
Faço saber que a Asçembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 

lint« l e i : 

Ar t i go l . " — Passa a denominar-se "P ro f essor João Ei 'nesto de Souza 
C a m p o s " o Ginásio E s t a d u a l de V i l a Deodoro, n a C a p i t a l . 

A r t i go 2." — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 15. de setembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
JOsé Carlos de Atalíba Nogueira 

P u b l i c a d a n a Dii-etoria G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos N^ócios 
do Governo, aos 16 de setembro de 1965. 

Miguel Sans-igolo, D i r e to r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N. 8.968, D E 15 D E S E T E M B R O D E 1965 

Di^tõe sobre a concessão de auxílio à "Comissão de Festejos 13 de m a i o " , 
da Ca.pital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.0 — E ' o Poder Execut ivo autor izado a conceder,, no cor 

rente exercício, u m aux i l i o de Cr$ 25!}.000 (duzentus e cinqüenta m i l cruzeiros) 
à "Comissão de Festejos 13 de m a i o " , da C a p i t a l , dest inado às comemorações 
do 75." aniversái-ío da Abolição da E s c r a v a t u r a . 

A r t i go 2.» ~ A despesa com a execução da presente le i correrá à 
conta da verba n . 351-3.2.9.5-19-1980-1, do orçamento. 

A r t i g o 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandei i 'antes, 15 de setembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S ' 
José Adolp l io da S i l v a Gordo 
JOsé Car los de A ta i i ba Nogueira 

P u b l i c a d a n a Di i-etor ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócio; 
do Governo, aos 16 de setembro de 1965. 

M i g u e l Sans-ígolo, D i re to r G e r a l , Subs t i tu to 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1169 
Mensagem n . 294, de 15 de setembro de 1965 

Senhor Pres idente 
T enho a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa Excelência, p a r a 

0 3 fii ' iS de dii 'eito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo artig-j 24, 
combinado com o ai-tigo 43, l e t r a " b " , da Constituição do Estado, resolvo ve 
tar , parc ia lmente , pelos mot ivos a seguir expostos, o projeto de le i n . 1169 de 
1964, decretado por essa nobre Assembléia, conforme autógrafo 10.106, que m e 
foi rem.etido. 

O projeto em apreço autor i za a Fazenda do Estado a adquir i r , por 
doaçãü; de_ Antônio Lova to e outros, imóvel s i tuado no Município de C a m p i n a s , 
dest inado a construção de u m G r u p o Esco la r . 

S e m embargo do interesse do Poder Execut ivo , em casos da espécie, 
de ins ta la r com ma i o r brevidade estabelecimentos de ensino, não me parece c on 
veniente se ja consignado, como ocorre no parágrafo único do art igo 1.°, arazo 
p^i ia efeíivação da m e d i d a . 

Essa tem sido a orlentaçjão do Execut ivo em projetos de sua i n i c i a 
t i va , p o i 3 n a d a aconse lha se jam assumidas, desde logo, obrigações que even
tua lmente e por motivos ' a lheios à Administração, possam di f icul tar ou mesmo 
acar-retar, pe la reversão do imóvel ao patrimônio dos doadores, a imposs ib i l idade 
da instalação do estabelecimento de ensino, f ina l idade do projeto em exame. 

A fixação de prazo, objet ivada n a proposi tura é. ass 'm, providência 
de todo desaconselliÉvel. Incide, pois, o veto, sobre ò citado parágrafo único; e m 
conseqüência, a efetivação da med ida de que cogita o projeto, e a instalação do 
G r u p o Esco lar ficarão n a dependência das reais possibi l idades da Administração, 
observadas às condições gerais exigiveis pa ra casos da espécie. 

Expostas, ass im, as razões do veto pa rc i a l oposto ao projeto de l e i n . 
1169, de 1964, tenho a hom-a de, em cumpr imen to aos disposit ivos const i tuc io 
na is £>ôbre a matéria, res t i tu i r a essa nobre Assembléia o esame do assunto. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
A D H E M A R D E B A R R O S , Governador do Estado 

À S u a Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co F ranco , Presidente 
da Assembléia Leg i s l a t i va do Es tado . 

do 

DIÁRIO DO 
CO VÊRNO 

D E C R E T O N. 4.í.?2e-A, D E 9 D E S E T E M B R O DE 1965 
|)õe sobre transferência de cargos da Tabela III para a Tabela V , do Quadro 

da Secretaria de Estado dos Negócios dos Serviços e Obras Públicas 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G G V E R N A D O R D O E S T A D O 
'SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e, em cumpr imento ao d i s -

'^a no artigo 2.° da Lei n. 7.493, de 27 de novembro de 1962, 

Decreta: 
Art igo 1.» — P i c a m transfer idos para a Tabe la V, da Par te Pe r -

•lente do Quadro da Secretar ia de Estado dos Negócios dos Serviços e Obras 
*licas, os cargos constantes da relação anexa, a tua lmente d a Tabe l a I I I , 

faz parte integrante deste .decreto. 

Ai-tigo 2.° — Os títulos de nomeação d«s servidores abrangidos pelas 
bosições do art igo anter ior , serão apost i lados pelo Secretário de Estado, e 
I apostilas publ i cadas no órgão oficial-. 

"C Ar t igo 3." — Este decreto entrará em vigor na d a t a de sua p u b l i -
ião, retroagindo seus efeitos à da ta da vigência da c i tada L e i n . 7.493, de 
li'embro de 1962. 

Ar t igo 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de Setembro de 1965. * . 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Pelerson Soares Penldo 

. , Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec fe tar ia de Estado dos Negócios 
^ Governo, aos 1-6 de Setembro de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

SLAÇAO A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O 1." D O D E C R E T O N . 45.2'.lò-A, 
D E 9 D E S E T E M B R O D E 1965 

I N . Denominação 
de do 

ordem cargo 

Farte Refe-
ou 

Taliela rência 

Noiiie do ocupante do 

cargo 

1 — Atendente . 'II 19 An ton i o T a v e i r a Sobr inho 
2 — Atendei i te III 19 Gera ldo P i res R ib e i r o , . 
3 — Artífice ÏÏI 22 •Agumaldo Cas im i ro Lopes 
i — Artífice III 22 Alvaro Joaqu im 
5 — Artífice III 22 Anan i a s Rodr igues de Cast ro i f i lho 
6 — Artífice III 22 Anton io Marques 
•7 — Artífice III 22 Anton io Mat t os R u i z 
18 — Artífice III 22 Benedi to de O l i v e i ra Carne i r o 
'9 — Artífice H I 2? Derneva ! Guedes Pires 
0 — Artífice m 22 D j a l m a Costa Fe r re i ra 
il — Ai ' t i f ice ï n 22 Ernesto Barbosa de Azevedo 
j2 Artífice I I I - 22 G a l i l e u Pandoz i 
j3 — Artífice III 22 Hélio Fernandes V i e i r a 
14 — Artífice III 22 José Gonçalves 
F — Artífice t III 22 José dos Santos M a r t i n s 
fè — .Ar-tifice III 22 M a n o e l O l i v e i r a 
7 — .'Vrtífice III 2'̂  Neemias Barbosa de L i m a 
8 - Artífice III 22 Norberto -Duarte 
.9 — Artífice m 22 Pedro M a r i n h o Sp lndo la 
10 - Almoxar i fe III 31 Noemi H i l d a Ca ldas Marques 
M Esc. Ass ist . A d m . \n ?A Bened i ta M a r i a da Rosa 

Esc. Ass ist . A d m . III 34 C l a r a Ione G o d i n h o 
; . i — Esc. .Assist. A d m . III 34 Ene i da de L i m a 

EXECUTIVO 
DO 1ST A DO 

24 • Es c . , Ass i s t . A d m . I l l 34 E r m e l i t a A b e l a m a 
25 • E s c . Ass i s t . A d m . I I I 34 G u i o m a r Lov isaro 
26 • E s c . Ass i s t . A d m . I I I 34 G u i o m a r Lúcia Macedo P i n t o 
27 • E s c . Ass i s t . A d m . I I I 34 J a c i r R i b e i r o de Gouvêa 
28 • Es c . Ass i s t . A d m . I I I 34 José Nunes 
29 • E s c . Ass i s t . A d m . I I I 34 Josephi i ra P r o f i l l i So lda t i 
30 • E s c . Ass is t . A d m . I I I 34 L o u r i v a l P a u l o M a c h a d o 
31 — E s c . Ass i s t . A d m . H I . 34 L u z i a Appai ' ec ida F o r m i g o n l 
32 — Esc . Ass is t . A d m . I l l 34 Neyde C h r i s t i n a Ba rbosa 
33 — Esc . Ass is t . A d m . '̂ TI 34 Therézinha de Jesus Fonseca Santo " 
34 • E s c . Ass i s t . A d m . I H 34 Y a r a de Azevedo 
35 — E s c . As,sist. A ; ' m . i l l 34 Yone G a l i b . - . - " • 
36 — Esc . Ass is t . A d m . I I I 44 Clélia Gomes A l c o b a 
37 — E s c . Ass is t . A d m . I I I 44 Du lce de M a t t o s 
38 — Esc . ' Ass is t . A d m . I I I 44 Homero Rosa de Souza • -
39 — E s c . Ass is t . A d m . I I I 44 L l i u b a Hend le r 
40 — Esc . Ass i s t . A d m . I I I 44 Noem ia B i a son 
41 Engenhe i ro I I I 53 A m a u r y Cava l c an t i B o r b a 
42 Engenhe i ro I I I 53 Ben to A f i n i Júnior 
43 Engenhe i ro I I I 53 Danúbio M o n t e P i res 
44 Engenhe i ro I I I 53 Domingos N i g ro 
45 Engenhe i ro I I I 53 Oswaldo S tuar te 

D E C R E T O N.° 45.3^8, D E 15 DE S E T E M B R O D E 1965 

r ixa gratificação dos membros das Comissões de Orçament<> e dá outras 
providências 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decre ta : 
Ar t i go 1.» — F i c a f i xada em Cr$ 10.000 (dez m i l cruzeiros) a g r a t i 

ficação dos membros das Comissões de Orçamento e dos assessores da Comissão 
C e n t r a l de Orçamento, por sessão .a que comparecerem, até o hmite de 8 (oito) 
mensais. 

Parágrafo único — A gratificação re fer ida neste art igo será t a m 
bém atribuída aos Secretários das Comissões de Orçamento, quando não se jam 
ao mesmo tempo membros da Comissão, sendo de C r$ 7 500 (sete m i l e q u i 
nhentos cruzeiros) n a C . C . O . e de Ci'$ 0.500 (seis m i i e quinhentos cruzeiros) 
nas Comissões Permanentes . 

Ar t igo 2.' — As de.^pcsas decorrentes da execuçãc do presente de
creto correrão à conta das verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigos n a oata Ue sua publicação. 
A i t i g o 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 15 de setembro de 1965. » 

. , A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretária 0 Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de setembro de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst iU i to 

D E C R E T O N.» 45.329, D E 15 DE S E T E M B R O DE 1965 

Revoga o Decreto n. 44.500, de 10 de fí^vereiro de 1965 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P-íi-ULO, no uso das suas atribuições 
Decreta: 
Ar t i go 1." — É revogado o Decreto n . 44.506, de 10 de fevereiro de 


